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Bom dia,


Com relação a revisão das condicionantes:


Prazo suspenso ate a apresentação pela concessionária da Autorização de Exploração Florestal
(AEF) e Licença de Instalação (LI). Sendo de inteira responsabilidade da CTEEP – COMPANHIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA (“ISA CTEEP”) em apresentar os documentos
referidos acima. Antes do inicio das atividades.


O entendimento da anuência não se aplica para impedir a instalação do canteiro de obras no
município, apenas informa que a atividade e consequente instalação do canteiro de obras deva
ser licenciada pelo órgão ambiental competente.


Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos.


Atenciosamente,
 
 
_______________________________________________________________________________


João Fernando Bighi Venturin
Auditor Fiscal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Meio Ambiente | SEMMA


27 2124-6722  27 9 9524-8432 


De: wesley@dosselambiental.com.br
Para: "Fiscalização Ambiental" <fiscalizacaoambiental@viana.es.gov.br>
Cc: "Lillian Oliveira" <lillian@dosselambiental.com.br>, "Guilherme Augusto Moreira Lopes"
<gmlopes@isacteep.com.br>, "Debora Fiaschi Verardo" <dfcampos@isacteep.com.br>, "Leandro
Henriques Soares" <lesoares@isacteep.com.br>
Enviadas: Terça-feira, 17 de outubro de 2023 16:02:00
Assunto: [2437][PIRAQUÊ-ES] Atendimento às Condicionantes da Anuência Municipal
Ambiental SEMMA/GLA nº 5/2023


Prezados da SEMMA, boa tarde.
 
Venho através desse e-mail em nome da Dossel Ambiental e da ISA CTEEP, concessionária de energia elétrica
responsável pela implantação do empreendimento denominado Linhas de Transmissão Piraquê, composto pela
Linha de Transmissão (LT) 500 kV João Neiva 2 – Viana 2 (C1, CS) e pela LT 345 kV Viana 2 – Viana (C3, CS), que
interceptam os municípios de João Neiva, Ibiraçu, Fundão, Santa Leopoldina, Cariacica e Viana, no estado do
Espírito Santo (Processo IEMA nº 90248635), verificar junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Viana, o
andamento das análises das respostas às condicionantes da Anuência Municipal Ambiental SEMMA/GLA nº 5/2023
(Processo Administrativo nº 15348/2022 – Solicitação Sislam n° 5250), as quais solicitam revisão das condições
estabelecidas.
 
Aproveito para solicitar, gentilmente, elucidação sobre a Condicionante Orientativa nº 6, que descreve: “Esta
anuência não libera qualquer atividade relacionada com Canteiro de Obras”. Deste modo, gostaríamos de
confirmar o entendimento de que a anuência citada, não se aplica para impedir a instalação do canteiro de obras
no município, apenas informa que a atividade e consequente instalação do canteiro de obras deva ser licenciada
pelo órgão ambiental competente, neste caso através do processo IEMA citado acima.
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Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente vossa atenção e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
 
Atenciosamente,
 


 





